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第 38/2012號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第一款

（二）項及第七條，以及經第29/2011號行政命令修改的第

123/2009號行政命令第一款、第二款（三）項和第五款的規

定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予衛生局局長李展潤或其法定代任

人，以代表澳門特別行政區作為簽署人，與“C.E.C.酒店設備

有限公司”簽訂“向衛生局供應保溫送餐車及其配件”之合

同。

二零一二年二月二十八日

社會文化司司長 張裕

第 39/2012號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第一款

（二）項及第七條，以及經第29/2011號行政命令修改的第

123/2009號行政命令第一款、第二款（三）項和第五款的規

定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予衛生局局長李展潤或其法定代任

人，以代表澳門特別行政區作為簽署人，與“自動系統（澳

門）有限公司”簽訂“向衛生局供應及安裝一套高性能儲存設

備”之合同。

二零一二年二月二十八日

社會文化司司長 張裕

第 40/2012號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第一款

（二）項及第七條，以及經第29/2011號行政命令修改的第

123/2009號行政命令第一款、第二款（三）項和第五款的規

定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予衛生局局長李展潤或其法定代任

人，以代表澳門特別行政區作為簽署人，與“科達工程有限公

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 38/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1, alínea 
3) do n.º 2 e n.º 5 da Ordem Executiva n.º 123/2009, na redacção 
dada pela Ordem Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no director dos Serviços de Saúde, Lei Chin 
Ion, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato relativo ao Fornecimento de Car-
ros Isotérmicos de Refeições e os Respectivos Acessórios aos 
Serviços de Saúde, a celebrar com a «C.E.C. Catering Equip-
ment Company Ltd.».

28 de Fevereiro de 2012.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 39/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1, alínea 
3) do n.º 2 e n.º 5 da Ordem Executiva n.º 123/2009, na redacção 
dada pela Ordem Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no director dos Serviços de Saúde, Lei Chin 
Ion, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato relativo ao Fornecimento e Insta-
lação de um Sistema de Armazenamento de Alta Performance 
aos Serviços de Saúde, a celebrar com a «Sistemas Automáticos 
CSA (Macau) Limitada».

28 de Fevereiro de 2012.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 40/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1, alínea 
3) do n.º 2 e n.º 5 da Ordem Executiva n.º 123/2009, na redacção 
dada pela Ordem Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no director dos Serviços de Saúde, Lei Chin 
Ion, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
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